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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08h59min DO DIA 30/05/2025 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 09h00min DO DIA 30/05/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Imediatamente após a classificação das 
propostas de preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 

SIM 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br 

ORÇAMENTO:  
O orçamento NÃO será sigiloso (art. 24 da 
Lei nº 14.133/21) 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 
CONTRATO/ARP  
 
* A contar da intimação 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

12 meses (com possibilidade de 
porrogação por igual período) 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  
 
* A contar do recebimento da Autorização 
de Fornecimento: 

Ordem de Fornecimento 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 0,01 

CASAS DECIMAIS Duas casas após a vírgula (ex: R$10,00) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao 
presente processo licitatório, inclusive 
decorrente do futuro contrato 
administrativo (ou equivalente), serão 
feitas através de publicação no site: 
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.go
v.br/  
 
As comunicações e intimações específicas 
dos atos relacionados às sessões de 
julgamento, tais como resultado de 
habilitação, classificação de propostas, 
remarcação de datas de sessões, 
julgamento de recursos e demais atos 
correlatos, serão realizadas mediante 
publicação na plataforma de 
julgamento:https://prefeiturapiedadedecarat

http://www.bll.org.br/
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/
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inga.mg.gov.br/ 
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone 
(33) 3323-8900 / 3323-8000 ou pelo 
endereço de e-mail: 
compras.piedade@hotmail.com  

Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/ bem como as publicações no Diário Oficial 
do Município de Piedade de Caratinga/MG, no endereço eletrônico 
https://piedadedecaratingaportaltransparencia.portalfacil.com.br/diarioeletronico/caderno/ex
ecutivo/1 quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

Obs.2: Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” informação 
que modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e “quantidade” prevalecerão 
estas (“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em detrimento daquela(s) (“marca” e 
“modelo”). Por conseguinte, será tacitamente compreendido pela Administração que a 
proposta atende completamente os termos do edital – não podendo o licitante alegar tais 
questões na fase de execução da Ata de Registro de Preços (ou do contrato). 

Obs.3: Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, 
deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou 
“FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
 
* COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP (OU EQUIPARADAS) 

** COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP (OU EQUIPARADAS) – ART. 48, III DA LC 123/06 

(COTA RESERVA); 

*** COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/
mailto:compras.piedade@hotmail.com
https://prefeiturapiedadedecaratinga.mg.gov.br/
https://piedadedecaratingaportaltransparencia.portalfacil.com.br/diarioeletronico/caderno/executivo/1
https://piedadedecaratingaportaltransparencia.portalfacil.com.br/diarioeletronico/caderno/executivo/1
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O Município de Piedade de Caratinga, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 01.613.130/0001-62, com sede administrativa na Avenida Nossa Senhora da 
Piedade, 372, Centro, Piedade de Caratinga/MG, CEP: 35325-000, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, sendo a sessão pública realizada na data e 
horário definidos no aviso/extrato do edital informado acima no preâmbulo. 

 
Aplicam no presente certame as normas: Decreto Municipal nº 28/2021; 

Portaria Municipal nº 17/2024, Decreto nº 118, de 07 de novembro de 2024 e Lei nº 
14.133/21. 
 

1. DO OBJETO:  
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E 
ESTRUTURAS EM GERAL PARA  ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
PIEDADE DE CARATINGA/MG. 

 
1.2. A descrição dos itens da presente licitação consta do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

 
1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: A descrição detalhada do(s) 

item(ns) constantes do Termo de Referência deve ser analisada cuidadosamente 
pelas Licitantes interessadas em participar desta Licitação, pois que, em caso de 
divergência com a especificação divulgada pelo site (plataforma de julgamento), 
prevalecerá a descrição daquela (T.R.) para efetivação da contratação. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados na plataforma mencionada no preâmbulo e que não 
possuam impedimentos de participar de licitação e/ou contratar com o Poder 
Público. 

 
2.2. Não poderão participar da licitação os interessados que se 

enquadrarem em qualquer caso de proibição na legislação vigente e neste edital, 
especialmente, em uma ou mais das situações a seguir:  

 
2.2.1.   que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com 

punição de proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta 
Federal, Estadual ou Municipal; ii. pena de impedimento de partição de licitação e/ou 
impedimento de contratar com este Município licitador enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação; 

 
2.2.2. os mencionados no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 ou com impedimentos 
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constantes de legislação extravagante; 
 
2.2.3. as pessoas jurídicas reunidas em consórcio1;  
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
2.4.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação ou até impedimento pela plataforma em 
participar da licitação. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  
HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da 

plataforma eletrônica, a proposta comercial apresentada será tacitamente 
considerada declarada que: 
 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no  

                                            
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que a contratação não é de grande 
porte; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial suficientes para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do 
consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em consórcio na presente. 
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instrumento convocatório; 
 
3.3.2  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho          

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência  e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo  

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, ou equiparada, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
LC 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 

3.5.1. a ausência de marcação em campo específico da plataforma eletrônica 
terá o condão de excluir o licitante de aplicação do tratamento diferenciado de que 
trata a LC 123/06. 

 
3.6. A falsidade da declaração no tocante ao enquadramento (ME/EPP ou 

equiparada) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital, sem prejuízo das sanções criminais. 

 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem  

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de   envio de lances. 

 
3.9. Está vedada a utilização de “robôs” no presente processo eletrônico por 

compromenter a isonomia entre os participantes, nos termos do Acórdão nº 
1.647/2010-TCU-Plenário(…).  

 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.1.1 valor unitário do item; 
 
4.1.1.1 A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for o 

caso, deverão ser registrados, em moeda corrente nacional (R$). 
 

4.1.2 Marca/fabricante (quando for o caso, não sendo admitida a indicação 
de mais de uma marca para um mesmo item); 

 
4.1.3 Modelo/versão (se aplicável); 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de 
Controle, bem como, diante da própria Administração. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
aviso/extrato do edital da licitação. 

 
5.2. Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação (quando for o caso) anteriormente inseridos no sistema 
até a abertura      da sessão pública. 
 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos   
de cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc)." 

 
5.2.1.1 Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria 

licitante, deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO 
PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente e 
eletronicamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.7. Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento 

definido no edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

de desconto superior ao último por ele ofertado) e registrado pelo sistema. 
 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os 

lances deverá obedecer o limite mínimo previsto no preâmbulo. 
 
5.11. O licitante poderá uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro 

proceda à exclusão) seu último lance ofertado, no prazo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente por erro de 
processamento. 

 
5.12. O modo de disputa adotado será o “aberto”. 
 
5.13. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 
5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
5.13.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.13.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados  

para apresentar lances intermediários. 
 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

       5.15.1. Excetua-se a regra anterior no que concerne aos lances intermediários, 
a qual prevalecerá entre os iguais o que for registrado em primeiro lugar na 
plataforma. 

 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

 
5.17.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas    

e empresas de pequeno porte, quando aplicável, uma vez encerrada a etapa de 
lances, o sistema identificará se será o caso de aplicação da regra do “empate 
ficto” de que trata o artigo 44, § 2º da LC 123/06. 
 

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 

5.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 

5.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

5.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado 
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mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

constará na Ata de Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 
 
5.22.4 O pregoeiro terá a faculdade de solicitar ao licitante mais bem 

classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso. 

 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União; 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

 
6.1.1. Para a consulta de fornecedores impedidos de contratar/licitar para com 

o Administração Pública, em substituição das consultas das alíneas “a” e “b” acima, 
poderá ser realizada a respectiva consulta consolidada junto ao site do TCU; 

 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte da empresa. 
 

6.2.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado 
por falta de condição de participação. 

 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 
 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, conforme exigência deste Edital. 

 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
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favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 
 

6.5.1 Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável e, em especial: 

a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação (quando fixado); 
 
6.5.2 considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão; 

 
6.5.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

 
6.5.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.5.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 
6.5.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
 
6.5.5.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida à manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.7 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência ou no ato de diligência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.7.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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6.7.2 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação 
anexa à amostra, esta deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 

 
6.7.3 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

 
6.7.4 É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência 

ou no ato de diligência para a apresentação de amostra, a partir de solicitação 
fundamentada por escrito pelo interessado, antes de findo o prazo. 

 
6.7.5 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema e/ou no site governamental informado no preâmbulo. 
 

6.7.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;  
 

6.7.7 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

 
6.7.8 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas 

deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
6.7.9 Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente 

estabelecidos no Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma 
será APROVADA e o solicitante será sumariamente classificado para aquele item. 

 
6.8 Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, 

que será publicada na plataforma e/ou no sítio governamental informado no 
preâmbulo. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no 

sistema em campo próprio, na forma do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
7.1.1 Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das 

negociações de um melhor valor e finalização do prazo de recurso relativo às 
propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo de 30 minutos, 
envie todos os documentos de habilitação. 
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7.1.2 O Pregoeiro poderá prorrogar uma única vez, o prazo estabelecido no 
subitem anterior, com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, 
devidamente justificada, inclusive solicitar documentação complementar, caso 
entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

 
7.1.3 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de 

habilitação dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro será inabilitado. O Pregoeiro 
então negociará com o próximo licitante melhor colocado no certame, os itens 
pendentes. 

 
7.1.4 o documento que não tiver um local exato para inclusão deverá ser 

anexado na aba “outros documentos” (poderão ser anexados quantos documentos 
forem necessários, apenas abrindo-se novas abas), constante na plataforma Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL. 

 
7.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
  7.3. Na hipótese do licitante provisoriamente vencedor não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a documentação dos demais 
licitantes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

 
  7.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
 7.5. Os documentos exigidos para habilitação são os seguintes: 
 
  7.5.1. Habilitação Jurídica:  
 
7.5.1.1 Para fins de “habilitação jurídica” o licitante deverá apresentar 

documento que demonstre a capacidade de exercer direitos e assumir obrigações e 
comprovação de existência jurídica, a exemplo: 

  a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

  b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade;  

  c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

  d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência. 
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  e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores. 

  f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

  g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

  h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

  
 7.5.2. Regularidade fiscal social e trabalhista: 
  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
  b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante;  

  d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede dolicitante;  

  e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

  f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (TST - CNDT);  

 
 7.5.2.1 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal 

deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação, salvo quando estas tiverem o prazo de validade estabelecido pelo 
órgão competente expedidor no próprio documento. 

 
  7.5.2.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede ou outra forma 
equivalente, na forma da lei. 

 
  7.5.2.3 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
  7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
  a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 
contados da data da sua apresentação. 
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  b) O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 
apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 
licitatório. 
 
  7.7. Qualificação Tecnica: 
 

7.7.1 Atestado de capacidade TÉCNICO OPERACIONAL, comprovando 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, e que comprove(m) a execução mínima dos 
quantitativos dos itens elencados abaixo: 
 

a) Lote 19; 
b) Lote 25; 
c) Lote 26; 
d) Lote 27; 
e) Lote 28; 
f) Lote 30; 
g) Lote 31; 
h) Lote 35; 
i) Lote 36; 
 
7.7.1.1 As quantidades exigidas acima são de no mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos totais estipulados do Termo de Referência, nos 
respectivos itens. 
 

7.7.1.2 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, visando a promoção de diligência junto ao(s) atestado(s) fornecido(s) 
pelos licitantes, visando esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no 
art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/93, inclusive, a apresentação de nota(s) fiscal(is) 
ou outro documento hábil, que comprovem a efetiva execução dos serviços 
constantes do(s) atestado(s). 
 

7.7.1.3 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da 
entidade expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo 
exercido na entidade, números de telefone e/ou de fac símile para contato, estando 
as informações sujeitas à conferência pelo (a) Pregoeiro e equipe de apoio. 
 

7.7.1.4 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não 
serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. Serão considerados como pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa 
proponente. 
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7.7.2 Comprovação de registro/inscrição da empresa no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove 
o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 

7.7.2.1 Será dispensada a exigência do subitem 7.7.2 em relação aos itens não 
sujeitos ao controle fiscalizatório do CREA/CAU. 
 

7.8. Documentos complementares: 
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo 
anexo a este Edital;  
 

7.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

 
7.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
7.11. Os documentos deverão ser anexados na página Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL em local próprio para documentos e não junto com a proposta os 
mesmos deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 
legal, com indicação do nome, cargo e R.G; 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
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8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

 
8.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 

“c” do item 8.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
8.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 

no prazo de 15 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
8.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 
 
8.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
  
8.8. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do 

sistema eletrônico utilizado no certame;  
 
8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;  
  
8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
8.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
8.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
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9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame; 

 
9.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente na 

plataforma eletrônica informada no preâmbulo. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 
 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, na forma da legislação. 
 
10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
10.1. O pregoeiro declarará vencedora a empresa que apresentar o menor preço, 

desde que atendido aos termos do edital. 
 
10.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 
 
10.3. A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições 

contratuais consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar 
o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido no preâmbulo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na legislação aplicável. 

  
10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo órgão contratante;  

   
10.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para a celebração do contrato, observado os termos do artigo 90 da 
Lei nº 14.133/21. 

 
11. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 

a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e 
do Regulamento Próprio mencionado no preâmbulo. 

 
11.2.  Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão 

renovados proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de 
consumo inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 

 
11.3. Nos termos do artigo 90 da Lei n. 14.133/21, poderá ser designada nova 

sessão de negociação na plataforma de julgamento informada no preâmbulo do 
edital, com os licitantes participantes do certame e/ou contratados/detentor do 
registro de preços, a qual a nova reunião será designada observando-se o prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação/convocação em chat do 
sistema. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  
 
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

 
12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 
 
12.1.5. fraudar a licitação 
 
12.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou 

documento equivalente) no prazo pactuado; 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 
12.2.1.  advertência;  
 
12.2.2.  multa; 
 
12.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 
 
12.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

 
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia 

cálculada sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou 
documento equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 
30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando for o caso. 

 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF; 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
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favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 

 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração; 

 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
13.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
 

13.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente encaminhadas. 

 
13.11. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com 

mensagem de erro. 
 
13.12. A empresa deverá incluir o domínio compras.piedade@hotmail.com na 

sua lista de e-mail confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam 
consideradas SPAM ou Lixo Eletrônico. 

 
13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos.  
 
13.14. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
Piedade de Caratinga/MG, 19 de maio de 2025. 

 
 
 

_______________________________ 
ADOLFO BENTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

mailto:compras.piedade@hotmail.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos contidos no 
art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo:  
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada na locação de 
tendas e estruturas em geral para atender as demandas do Município de Piedade de 
Caratinga/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste TR: 
 

PLANILHA 01: COTA EXCLUSIVA - (ITENS COM VALOR ESTIMADO INFERIOR À R$ 80.000,00) 
EXCLUSIVA PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N. º 147/2014. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 "COM 
FECHAMENTO’’ (UNIDADE POR DIA). 
TENDAS MEDINDO 05 (CINCO) X 05 
(CINCO), COM COBERTURA EM LONA 
PVC, NA COR BRANCA, ANTI-CHAMA, 
COM PROTEÇÃO UV, NO ESTILO 
PIRAMIDAL COM BASE EM ESTRUTURA 
METÁLICA, COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO 
E ESCOAMENTO DE ÁGUA E 
COBERTURA SUPERIOR COM 
PROTETOR TRIANGULAR, TIPO CHAPÉU 
PARA VENTILAÇÃO E EVASÃO DE AR 
QUENTE, COM ALTURA DE 3.50M E 
SUSTENTAÇÃO EM SEUS PÉS LATERAIS 
COM 8 CM DE LARGURA FIXADO COM 
MÃOS FRANCESAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA NAS 4 LATERAIS. 
FECHAMENTO NAS LATERAIS EM LONA 
BRANCA, COM LAUDO DE 
INCOMBUSTIBILIDADE. 

UND/DIA 70 R$ 566,37 R$ 39.645,67 

2 

LOCAÇÃO DE TENDA 10X10 ‘’COM 
FECHAMENTO’’ (UNIDADE POR DIA). 
TENDAS MEDINDO 10 (DEZ) X 10 (DEZ), 
COM COBERTURA EM LONA PVC, NA 
COR BRANCA, ANTI-CHAMA, COM 
PROTEÇÃO UV, NO ESTILO PIRAMIDAL 
COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, 
COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS 
LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E 

UND/DIA 30 
R$ 

1.318,33 
R$ 39.550,00 
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ESCOAMENTO DE ÁGUA E COBERTURA 
SUPERIOR COM PROTETOR 
TRIANGULAR, TIPO CHAPÉU PARA 
VENTILAÇÃO E EVASÃO DE AR QUENTE, 
COM ALTURA DE 3.50M E 
SUSTENTAÇÃO EM SEUS PÉS LATERAIS 
COM 15 CM DE LARGURA FIXADO COM 
MÃOS FRANCESAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA NAS 4 LATERAIS. 
FECHAMENTO NAS LATERAIS EM LONA 
BRANCA, COM LAUDO DE 
INCOMBUSTIBILIDADE.  

3 

LOCAÇÃO DE PALCO ALTERNATIVO 
(UNIDADE POR DIA) PALCO MONTADO 
COM UMA COBERTURA EM TENDA 
MEDINDO 10X10 COM ), COM 
COBERTURA EM LONA PVC, NA COR 
BRANCA, ANTI-CHAMA, COM PROTEÇÃO 
UV, NO ESTILO PIRAMIDAL COM BASE 
EM ESTRUTURA METÁLICA, COMPOSTA 
DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA 
CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA E 
COBERTURA SUPERIOR COM  
PROTETOR TRIANGULAR, TIPO CHAPÉU 
PARA VENTILAÇÃO E EVASÃO DE AR 
QUENTE, COM ALTURA DE 4.80M E 
SUSTENTAÇÃO EM SEUS PÉS LATERAIS 
COM 15 CM DE LARGURA FIXADO COM 
MÃOS FRANCESAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA NAS 4 LATERAIS, E COM PISO 
SUSPENSO EM ESTRUTURA METÁLICA, 
COM ENCAIXE LATERAL COM MEDIDAS 
DE NO MÍNIMO 1.60 DE ALTURA 
FORRADAS COM PLACAS DE MADERITE 
NAVAL DE 20MM.. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS EM LONA BRANCA, COM 
LAUDO DE INCOMBUSTIBILIDADE. 

UND/DIA 15 
R$ 

1.819,06 
R$ 27.285,95 

4 

LOCAÇÃO DE PALCO C/ CAMARIM 
(UNIDADE POR DIA) – PALCO COBERTO 
MEDINDO 14X12M DE ALUMÍNIO 50X50 
CM (Q50), COM COBERTURA EM LONA 
PVC, NA COR BRANCA, ANTI-CHAMA, 
COM PROTEÇÃO UV, SOMBRITES 
LATERAIS E FUNDO, COM MÓDULOS DE 
02X01M EM MADERITE NAVAL DE 20MM, 
01 RAMPA COM CORRE-MÃO E PISO 
ANTIDERRAPANTE, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
(EXTINTORES), SISTEMA DE 
ATERRAMENTO BILATERAL COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E 
FUNDOS, COM DOIS CAMARINS, 
MEDINDO 16M² CADA, EM PADRÃO 
OCTANORM COM AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES: PAREDES: EM PAINÉIS TS 
FORMICALIZADOS FRENTE E VERSO NA 

UND/DIA 6 
R$ 

5.413,92 
R$ 32.483,50 
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COR BRANCA, ACOPLADOS A PERFIS 
DE ALUMÍNIO ANODIZADOS COM 2,20M 
DE ALTURA, PISO EM MADEIRITE NAVAL 
DE 20MM, CARPETE, PORTA COM 
CHAVE, 01 FRIGOBAR. 

5 

LOCAÇÃO DE STAND: PADRÃO 
OCTANORM COM AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES: PAREDES: EM PAINÉIS TS 
FORMICALIZADOS FRENTE E VERSO NA 
COR BRANCA, ACOPLADOS A PERFIS 
DE ALUMÍNIO ANODIZADOS COM 2,20M 
DE ALTURA, COM CARPETE 3MM (COR À 
DEFINIR) E PORTA COM CHAVE. 
ILUMINAÇÃO: UMA LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 20WATTS A CADA 
02M² DE MONTAGEM E 01 TOMADAS. 
IDENTIFICAÇÃO: PLACAS 
PADRONIZADAS COM APLICAÇÃO DE 
LETRAS ADESIVAS PRESAS NA PARTE 
SUPERIOR DO STAND COM BALCÃO 
PADRÃO EM OCTANORM EM TODA 
EXTENSÃO FRONTAL DE MONTAGEM. 

MTS2/DIA 1000 R$ 63,33 R$ 63.333,33 

6 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO EM LATA 
(METRO LINEAR POR DIA) NAS MEDIDAS 
2,00 X 2,00 M PARA ISOLAMENTO DE 
EVENTOS. 

MTS/DIA 700 R$ 31,33 R$ 21.933,33 

7 

LOCAÇÃO DE CABINE SANITARIA 
(UNIDADE POR DIA) COM MICTÓRIO, 
PAPELEIRA E CAIXA DE DEJETOS COM 
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO) 
PONTO DE VENTILAÇÃO NATURAL, 
TETO TRANSLÚCIDO E SISTEMA DE 
TRAVA. 

UND/DIA 100 R$ 270,00 R$ 27.000,00 

8 
LOCAÇÃO DE MESA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE QUADRADA, TIPO BAR, NA 
COR BRANCA. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 600 R$ 6,67 R$ 4.000,00 

9 
LOCAÇÃO DE CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM BRAÇO. 

UND/DIA 3500 R$ 3,83 R$ 13.416,67 

10 
LOCAÇÃO DE CADEIRA MADEIRA-
FERRO-ACRILICO. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 2500 R$ 19,13 R$ 47.833,33 

11 

REBAIXAMENTO TETO TECIDO - 
REBAIXAMENTO DE TETO E 
FECHAMENTO LATERAL EM HELANKA 
LIGHT TENCIONADA POR CORDAS 
TRANÇADAS 3 E 6MM COM FIXAÇÃO 
COM BOLA DE GUDE E AMARRAÇÃO EM 
RÉGUAS DE PINOS SOB O PISO 
EXISTENTE NO LOCAL COM PÉ DIREITO 
DE NO MÍNIMO 4M DE ALTURA. EVENTO 
DE 01 DIA. 

M2 1500 R$ 12,37 R$ 18.550,00 

12 

ARRANJO FLORAL - ARRANJOS FLORAIS 
PARA AUDITÓRIO E PLENÁRIO, FLORAL 
TIPO JARDINEIRA COM CAIMENTO, 
MEDINDO MÍNIMO DE 80 CM DE 

SRV 30 R$ 513,59 R$ 15.407,70 
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COMPRIMENTO, COM COMPLEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA COMPOR O 
ARRANJO. CONTENDO FLORES 
TROPICAIS E/OU FLORES CAMPESTRES 
E FOLHAGENS. 

13 
LOCAÇÃO DE PISO - PISO SUSPENSO 
SEM COBERTURA (PASSARELA). 
EVENTO DE 01 DIA 

M2 800 R$ 76,67 R$ 61.333,33 

14 

TOALHA DE MESA QUADRADA - TOALHA 
EM TECIDO OXFORD COM QUALIDADE E 
ACABAMENTO SUPERIOR A SER 
COLOCADAS SOBRE AS MESAS DAS 
AUTORIDADES. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 80 R$ 60,23 R$ 4.818,13 

15 

TOALHA DE MESA RETANGULAR - 
TOALHA EM TECIDO OXFORD COM 
QUALIDADE E ACABAMENTO SUPERIOR 
A SER COLOCADAS SOBRE AS MESAS 
DAS AUTORIDADES. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 70 R$ 77,49 R$ 5.424,07 

16 

TOALHA DE MESA AUTORIDADE - 
TOALHA EM TECIDO OXFORD COM 
QUALIDADE E ACABAMENTO SUPERIOR 
A SER COLOCADAS SOBRE AS MESAS 
DAS AUTORIDADES. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 80 R$ 108,67 R$ 8.693,33 

17 
DECORACAO COM BALOES 5.000 
UNIDADES, ATE 04 CORES. 

SRV 10 
R$ 

6.454,33 
R$ 64.543,33 

18 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 2 
(UNIDADE DIA) CONTENDO MESA DE 
SOM COM 32 CANAIS DIGITAL, 1 MESA 
DE 32 CANAIS DIGITAL PARA O PALCO, 
UM NOTEBOOK, 12 AMPLIFICADORES 
2.000 WATTS, 8 CAIXAS SUBWOOFER 
COM AUTO FALANTE 18 POLEGADAS, 8 
CAIXAS ALTAS PARA VOZ COM DOIS 
ALTO FALANTES DE 12 POLEGADAS 
POR CX E DRIVE TITÂNIO, 
CABEAMENTO COMPLETO, 3 
MICROFONES SEM FIO TIPO SHURE, 20 
MICROFONES COM FIO SHURE, 16 
PEDESTAIS DE MICROFONES, 24 
CANHÕES PAR LED 64, 2 CANHÕES DE 
LUZ BRANCA, CABO DE ENERGIA 
110/220 VOLTS, 2 MONITOR DE 
RETORNO, 10 DIRECT BOX, 12 GARRAS 
PARA BAT., 1 KIT DE MICROFONE PARA 
BATERIA, 1 MÁQUINA DE FUMAÇA, 2 
MINI BRUTE COM 6 LÂMPADAS, 1 CAIXA 
DE GUITARRA, 1 CAIXA DE 
CONTRABAIXO, 4 MOVING HEAD, 1 KIT 
DE FOM 

UND/DIA 15 
R$ 

5.216,67 
R$ 78.250,00 

19 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO EM PROPAGANDA 
VOLANTE VEICULADA EM CARRO, 
VALOR/ HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES, EVENTOS E DOS PROJETOS 
INSTITUCIONAIS DE ACORDO COM AS 

HORA 300 R$ 96,33 R$ 28.900,00 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, 
NO PERÍODO DE 12 MESES. COM 
CONDUTOR HABILITADO PARA TAL, E 
COMBUSTÍVEL. 

20 

GRUPO GERADOR DE 180KVA’S, 
TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 
90 DB A 5M DE DISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE PASSAGENS, 
100 METROS DE CABOS ANTI-CHAMAS, 
PARA CADA “FASE” E PARA O “NEUTRO”, 
SENDO A BITOLA MÍNIMA DE 95MM², 
COM PONTAS DEVIDAMENTE 
DEMARCADAS E TERMINAIS 
COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. 
OS CABOS NÃO DEVERÃO TER 
EMENDAS OU REMENDOS E DEVEM 
ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; COM COMBUSTÍVEL. 
INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIM DO 
EVENTO DIARIAMENTE (DIÁRIA MÍNIMA 
DE 12 HORAS 

UND/DIA 10 
R$ 

4.792,61 
R$ 47.926,07 

21 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
Q30, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. (METROS LINEARES) 

METRO 750 R$ 76,25 R$ 57.187,50 

22 

SHOW REGIONAL ARTÍSTICO MUSICAL. 
DIVERSOS ESTILOS, SOLO, VOZ E 
VIOLÃO OU TECLADO E VOZ. OBS: A 
DURAÇÃO MÍNIMA DOS SHOWS SERÁ 
DE 02H30. 

SERVIÇO 15 
R$ 

2.464,04 
R$ 36.960,65 

23 

SHOW DE DUPLAS, DIVERSOS ESTILOS, 
VOZ E VIOLÃO OU TECLADO E VOZ. 
OBS: A DURAÇÃO MÍNIMA DOS SHOWS 
SERÁ DE 02H30 

SERVIÇO 15 
R$ 

5.170,67 
R$ 77.560,00 

   24 

LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - 
TOALHA EM TECIDO OXFORD COM 
QUALIDADE E ACABAMENTO SUPERIOR 
A SER COLOCADAS SOBRE AS MESAS 
DAS AUTORIDADES. EVENTO DE 01 DIA. 

UND/DIA 100 R$ 63,37 R$ 6.336,67 

25 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE - DIÁRIAS DE: 24 HORAS 
INCLUÍDO: MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OPERADOR TÉCNICO 
PARA CADA SISTEMA, EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DE 
LOCAÇÃO; 01 AVOLIT 2010 60 CANAIS 
DE DIMMER DIGITAL 24 PAR LEDS 3W 36 
FOCOS , 1 ,2 , 5 16 MOVING RED BEAM 
7R 12 ELIPSOIDAL ETC 50° GRAUS 24 
FRESNEL DE 2000W 24 PCS DE 1000W 
03 KOLORADOS GRIVEN 08 MINI BLUT 04 
STROBO ATÔMICA 02 MAQUINA DE 
FUMAÇA 12 BOX TRANS OU TRELIÇA 
Q30 , PARA COLOCAÇÃO DOS 
REFLETORES 02 CANHÃO SEGUIDORES 

UND/DIA 10 
R$ 

7.600,00 
R$ 76.000,00 
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1.200W 06 TALHAS DE 10 METROS 06 
TRELIÇA Q30 DE 3,00 METROS / COM 
BASE 02 SPLITER / BUFFER 01 SISTEMA 
DE INTERCON DE 06 PONTOS 
GELATINAS CONFORME RIDER DAS 
BANDAS CABOS DE AC DE 80 METROS 
PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA MAIM 
PAWER 400 AMPERES 04 CABO DE AC 
DE 120MM 50 METROS FIAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA FUNCIONAMENTO 
DE TODO O SISTEMA. 

26 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE - DIÁRIAS DE: 24 HORAS 
INCLUÍDO: MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OPERADOR TÉCNICO 
PARA CADA SISTEMA, EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DE 
LOCAÇÃO; 01 MESA DE LUZ AVOLIT 2010 
08 MUVING RED 700 SPOT CMY 24 
REFLETORES PAR LEDS 3W RGBW 24 
PARA 64 FOCO 5 24 PARA 64 FOCO 1 48 
DIMMERES DE 4KVA 02 STROBO 
ATÔMICA 3000 08 ELIPSOIDAL 36° 
GRAUS ETC 02 MÁQUINA DE FUMAÇA 
3000W 03 KOLORADOS .GRIVEN 27 
METROS DE TRELIÇA Q30 DE ALUMÍNIO 
06 TALHAS DE 08 METROS FIAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMA MAIM PAWER 250 AMPERES 04 
CABO DE AC DE 120MM DE 50 METROS. 

UND/DIA 10 
R$ 

6.033,33 
R$ 60.333,33 

27 

ILUMINAÇÃO: 
26 - ROBIN POINTE  
24 - ROBIN LEDBEAM 150  
08 - LEDWASH MAC AURA  
04 - SPOT BSW 440 
10 - STROBO RGB  
32 - PARLED RGBW  
12 - COB 300 
06 - MINI BRUTE DE 04 OU 06 LÂMPADAS 
CADA  
03 - MAQUINA DE FUMAÇA HAZE  
03 - VENTILADORES  
02 - CANHÕES SEGUIDORES COM 
COMUNICAÇÃO E OPERADORES                                                                              
01 - CONSOLE MA LIGHT 3 OU MA LIGHT 
2 
02 - CABOS DE REDE DO PALCO ATÉ A 
HOUSE MIX                                             01 - 
MULTICABO XLR DO PALCO ATÉ A 
HOUSE 
01 - GRID EM Q50 12X10X6 COM 6 
LINHAS 6 PES 

UND/DIA 4 
R$ 

6.699,50 
R$ 26.798,00 

28 
SONORIZAÇÃO: 
- O SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO DEVERA ATENDER RIDER 

UND/DIA 4 
R$ 

11.633,34 
R$ 46.533,34 
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DE BANDA DE NÍVEL NACIONAL. 
- SISTEMA DE P.A COMPATÍVEL COM O 
AMBIENTE A SER SONORIZADO, CAPAZ 
DE PRODUZIR 125 DBSPL (C) COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA DE 6 DB DO 
PRIMEIRO PARA O ÚLTIMO OUVINTE, 
COM RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
35HZ A 18KHZ +-3DB EM TODO O 
AMBIENTE. FAZENDO USO DE DELAY, 
OUTFILL E OUTROS SUB-SISTEMAS SE 
NECESSÁRIO. - SISTEMAS ACEITOS: 
L’ACOUTICS, MEYER SOUND, D&B, 
ADAMSON, JBL, EAW, NEXO, NORTON, 
EV, RCF, LS AUDIO, FZ AUDIO, TAIGAR 
SYSTEM (NEO210244), ATTACK 
(VERTCON SERIES).36 CAIXAS MÉDIO 
GRAVE-36 CAIXAS GRAVES. SE 
NECESSÁRIO TORRE DE DELAY 
01 FRONT FILL 
- 01 HOUSE MIX 2 ANDARES 4X4 
CENTRALIZADA E NO MÁXIMO A 30 
METROS DO PALCO 
- 01 CONSOLE 48 CANAIS, AVID (S6L, 
MIX RACK, PROFILE) DIGICO (SD8, SD9, 
SD10. INFORMAR A VERSÃO DE 
SOFTWARE) SOUNDCRAFT (VI3000, VI6) 
YAMAHA (PM5D RH, CL5) ALLEN-HEATH 
(ILIVE 112, AVANTIS) MIDAS (PRO2, 
PRO3) 
MONITOR 
- 01 CONSOLE 48 CANAIS ALLEN HEATH 
(ILIVE T112) YAMAHA (PM5D RH) AVID 
(MIXRACK) 01-SIDE LS AUDIO 
(SLINPEC4260, SLINPEC214Y, 
SLINPEC210Y) JBL (VERTEC, 
VT4888,VT4887, JBL VTX E VTX SERIE 
A12) (NÃO SERÃO ACEITOS SISTEMAS 
COPIADOS, CASEIROS, ETC!)  
- 04 MONITORES SM400 (STAND BY)  
- 10PEDESTAIS GRANDES (COM 
CACHIMBO)  
- 02 PEDESTAIS PEQUENOS (COM 
CACHIMBO) 
- 12 PLATAFORMAS PANTOGRÁFICAS 
2X1 (COM RODÍZIO) NO CASO DE 
PLATAFORMAS TELESCÓPIOS 48 PÉS 
REGULÁVEIS ATÉ 1M 
- 01 BATERIA GRETSCH CATALINA 
MAPLE OU RENOWN MAPLE (COM DUAS 
ESTANTES DE CAIXA E 5 ESTANTES DE 
PRATOS)  
- 12 DIRECT BOX (PASSIVOS)  
- 01 SHURE UR4D+ OU AXIENT (2 
BASTÕES COM CAPSULAS BETA 58) 
- 01 KIT MICROFONES BATERIA 
- 25  MICROFONES COM FIO 
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DIVERSOS(SHURE, AKG, ) 
- 01 CABEÇOTE PRA BAIXO (GK 800, OU 
AMPEGV SVT 
- 01 CABEÇOTE GUITARRA(ROLAND, 
MARSHAL) 
- 01 SIDE RL DUPLO 
- 01 KIT CABEAMENTO COMPLETO 

 
PLANILHA 02: COTA RESERVA (25%) – (ITENS COM VALOR ESTIMADO SUPERIOR A R$ 80.000,00) 
EXCLUSIVA PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N. º 147/2014. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

29 

LOCAÇÃO DE GRADE MULTIFLUXO 
(METRO LINEAR POR DIA) COM 
MEDIDAS DE 2,00M DE COMPRIMENTO X 
1,20 DE ALTURA 5.000 METROS EM AÇO 
TUBULAR 1’1/2- GALVANIZADO À FOGO. 

MTS/DIA 1250 R$ 17,33 R$ 21.662,50 

30 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE - DIÁRIAS DE: 24 HORAS 
INCLUÍDO: MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OPERADOR TÉCNICO 
PARA CADA SISTEMA, EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DE 
LOCAÇÃO; 01 MESA DE LUZ AVOLIT 2010 
08 MUVING RED 700 SPOT CMY 24 
REFLETORES PAR LEDS 3W RGBW 24 
PARA 64 FOCO 5 24 PARA 64 FOCO 1 48 
DIMMERES DE 4KVA 02 STROBO 
ATÔMICA 3000 08 ELIPSOIDAL 36° 
GRAUS ETC 02 MÁQUINA DE FUMAÇA 
3000W 03 KOLORADOS .GRIVEN 27 
METROS DE TRELIÇA Q30 DE ALUMÍNIO 
06 TALHAS DE 08 METROS FIAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMA MAIM PAWER 250 AMPERES 04 
CABO DE AC DE 120MM DE 50 METROS. 

UND/DIA 5 
R$ 

5.233,33 
R$ 26.166,65 

31 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 1 
(UNIDADE DIA) CONTENDO: MESA DE 
SOM COM 32 CANAIS DIGITAL, UM 
NOTEBOOK, 6 AMPLIFICADORES 2.000 
WATTS, 4 CAIXAS SUBWOOFER COM 
AUTO FALANTE 18 POLEGADAS, 4 
CAIXAS ALTAS PARA VOZ COM DOIS 
ALTO FALANTES DE 12 POLEGADAS 
POR CX E DRIVE TITÂNIO, 
CABEAMENTO COMPLETO, 2 
MICROFONES SEM FIO TIPO SHURE, 10 
MICROFONES COM FIO SHURE, 10 
PEDESTAIS DE MICROFONES, 12 
CANHÕES PAR LED 64, 2 CANHÕES DE 
LUZ BRANCA, CABEAMENTO DE 
ENERGIA 110/220 VOLTS, 2 MONITORES 
DE RETORNO, 5 DIRECT BOX, 6 GARRAS 

UND/DIA 5 
R$ 

4.300,00 
R$ 21.500,00  
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PARA BAT., 1 KIT DE MICROFONES 
PARA BATERIA, 1 MÁQUINA DE FUMAÇA, 
1 MINI BRUTE COM 6 LÂMPADAS, 1 
CAIXA DE GUITARRA, 1 CAIXA DE 
CONTRABAIXO. 

32 
SEGURANÇAS DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS (DURAÇÃO 8 HORAS) 

HOMEM/D
IA 

62 R$ 618,33 R$ 38.336,46 

33 

SHOWS DE BANDAS DE MÍNIMO DE 5 
INTEGRANTES, VOZ VIOLÃO OU 
SIMILAR, BATERIA, TECLADO, DENTRE 
OUTROS. OBS: A DURAÇÃO MÍNIMA DOS 
SHOWS SERÁ DE 02H30. 

SERVIÇO 3 
R$ 

7.063,33 
R$ 21.189,99 

 
PLANILHA 03: COTA PRINCIPAL (75%) - (ITENS COM VALOR ESTIMADO SUPERIOR A R$ 
80.000,00) AMPLA PARTICIPAÇÃO - QUALQUER EMPRESA, SEM DISTINÇÃO DE PORTE OU 
CONSTITUIÇÃO JURÍDICA, PERTENCENTES AO RAMO DE ATIVIDADE RELACIONADO AO OBJETO 
DA LICITAÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

34 

LOCAÇÃO DE GRADE MULTIFLUXO 
(METRO LINEAR POR DIA) COM 
MEDIDAS DE 2,00M DE COMPRIMENTO X 
1,20 DE ALTURA 5.000 METROS EM AÇO 
TUBULAR 1’1/2- GALVANIZADO À FOGO. 

MTS/DIA 3750 R$ 17,33 R$ 64.987,50 

35 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE - DIÁRIAS DE: 24 HORAS 
INCLUÍDO: MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OPERADOR TÉCNICO 
PARA CADA SISTEMA, EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DE 
LOCAÇÃO; 01 MESA DE LUZ AVOLIT 2010 
08 MUVING RED 700 SPOT CMY 24 
REFLETORES PAR LEDS 3W RGBW 24 
PARA 64 FOCO 5 24 PARA 64 FOCO 1 48 
DIMMERES DE 4KVA 02 STROBO 
ATÔMICA 3000 08 ELIPSOIDAL 36° 
GRAUS ETC 02 MÁQUINA DE FUMAÇA 
3000W 03 KOLORADOS .GRIVEN 27 
METROS DE TRELIÇA Q30 DE ALUMÍNIO 
06 TALHAS DE 08 METROS FIAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMA MAIM PAWER 250 AMPERES 04 
CABO DE AC DE 120MM DE 50 METROS. 

UND/DIA 15 
R$ 

5.233,33 
R$ 78.499,95 

36 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 1 
(UNIDADE DIA) CONTENDO: MESA DE 
SOM COM 32 CANAIS DIGITAL, UM 
NOTEBOOK, 6 AMPLIFICADORES 2.000 
WATTS, 4 CAIXAS SUBWOOFER COM 
AUTO FALANTE 18 POLEGADAS, 4 
CAIXAS ALTAS PARA VOZ COM DOIS 
ALTO FALANTES DE 12 POLEGADAS 
POR CX E DRIVE TITÂNIO, 
TCABEAMENTO COMPLETO, 2 
MICROFONES SEM FIO TIPO SHURE, 10 
MICROFONES COM FIO SHURE, 10 

UND/DIA 15 
R$ 

4.300,00 
R$ 64.500,00 
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PEDESTAIS DE MICROFONES, 12 
CANHÕES PAR LED 64, 2 CANHÕES DE 
LUZ BRANCA, CABEAMENTO DE 
ENERGIA 110/220 VOLTS, 2 MONITORES 
DE RETORNO, 5 DIRECT BOX, 6 GARRAS 
PARA BAT., 1 KIT DE MICROFONES 
PARA BATERIA, 1 MÁQUINA DE FUMAÇA, 
1 MINI BRUTE COM 6 LÂMPADAS, 1 
CAIXA DE GUITARRA, 1 CAIXA DE 
CONTRABAIXO. 

37 
SEGURANÇAS DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS (DURAÇÃO 8 HORAS) 

HOMEM/D
IA 

188 R$ 618,33 
R$ 

116.246,04 

38 

SHOWS DE BANDAS DE MÍNIMO DE 5 
INTEGRANTES, VOZ VIOLÃO OU 
SIMILAR, BATERIA, TECLADO, DENTRE 
OUTROS. OBS: A DURAÇÃO MÍNIMA DOS 
SHOWS SERÁ DE 02H30. 

SERVIÇO 12 
R$ 

7.063,33 
R$ 84.759,96 

 
1.2. Os valores referenciais da contratação (quadro acima) foram obtidos por meio de 
consulta diversificada do mercado. 
 
2. DO OBJETIVO 
 
2.1. Suprir e equipar futuramente os eventos realizados pelo Município de Piedade de 
Caratinga/MG, com material de consumo acima descrito para possibilitar a execução 
de atividades administrativas indispensáveis para a consecução de serviços públicos, 
conforme melhor especificado no ETP. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 A contratação dos itens acima descritos decorre da insuficiência de tais no acervo 
patrimonial do Município e, por outro lado, há necessidade dos mesmos para 
possibilitar a distribuição de medicaemtnos na Farmacia de Minas. Desse binômio, 
surge a necessidade de promoção de processo de contratação pública para fim de 
atendimento dos anseios da Administração.  
 
3.2. Natureza da contratação: “fornecimento de bens de CONSUMO”.  
 
3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
 
4.1. Como dito, a formalização de processo de contratação pública para a execução do 
objeto acima especificado é o meio para que a Administração satisfaça o interesse 
público. 
 
4.2. Em face ao objeto o processo deve ser:  
 

 Pregão (na forma eletrônica); 
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 Adoção do Sistema de Registro de Preços. 
 

 O julgamento será pelo menor preço: 
 

(    ) GLOBAL /  ( X ) POR ITEM. 
  
4.3. Diante das diversas opções de atendimento existente no mercado, entendemos 
que a apontada no objeto, se considerada a expertise desta municipalidade em 
contratações pretéritas e o diminuto custo gerencial, é a que melhor atende aos 
anseios da Administração.    
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 
84 da Lei 14.133/2021. 
 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da 
Lei 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
 
5.4 Após a homologação do processo o participante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
 
5.4.1 O prazo para assinatura da ata de registro de preços (e, conforme o caso do 
contrato) será de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da intimação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, diante de situações excepcionais. 
 
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços (e, conforme o caso 
do contrato) no prazo e nas condições estabelecidos, fica facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, observado as normas do artigo 90 da Lei 14.133/21. 
 
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 
6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente; 
 
6.3. FORMA DE PAGAMENTO 
6.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
6.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto. 
6.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 
 
6.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação. 
6.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
 
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela 
legislação pertinente. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
 
7.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações 
pelo fornecedor; 
 
7.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos; 
 
7.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato ou instrumento equivalente; 
 
8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Município, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação; 
 
8.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
8.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
8.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
pacto. 
8.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
8.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
8.12. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como, os vedados pela legislação local; 
 
8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 
 
8.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.15. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.18. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do pacto; 
 
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 O prazo de entrega dos bens é conforme o recebimento da Ordem de 
Fornecimento (ou documento equivalente); 
 
9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
 
9.3. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Serviço. 
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9.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, no momento da sua entrega. Nesta 
etapa o material deverá ser recebido verificando-se a compatibilidade do (s) item (ns) 
com o quantitativo discriminado na nota fiscal; 
 
9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
9.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
9.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do pacto. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º); 
 
10.3. A execução do pacto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput). 
10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do pacto, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
10.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do pacto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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10.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do pacto, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
10.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
10.6.1. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.8. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação pública, conforme mencionado no item 4 deste Termo. 
  
11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, inexistindo no bojo do presente qualquer qualificação 
técnica ou econômico-financeira. 
 
11.3. Será admitido adesões a Ata de Registro de Preços de, observados os 
procedimentos exigidos na regulamentação deste Ente, bem como, o disposto na Lei 
14.133/21; 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, caso exigível pela Administração;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar o certame 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
 
12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada 
sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado. 
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta de recursos 
específicos, que serão apresentados em momento oportuno juntamente com o Setor 
de Contabilidade. 
 
14. DO FORO 
 
14.1.  É eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste objeto e que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

Piedade de Caratinga/MG, 19 de maio de 2025. 
 
 
 

Adolfo Bento Neto 
Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
 

ANEXO II  
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  

 

OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E ESTRUTURAS EM 
GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
PIEDADE DE CARATINGA/MG. 

 
 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

CPF: IDENTIDADE: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 
Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de 

intimações, inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens 
de fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1     
  

2       

3       

...       

 
Valor Global da Proposta: R$_______________________________________ 

(_________________________________). 
 
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados da abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a prestação dos serviços objeto da presente licitação, 
responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela 
veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo 
com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus 
anexos. 

 
DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: 

conforme edital. 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 

VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 
ANEXO III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E ESTRUTURAS EM GERAL 
PARA  ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PIEDADE DE 
CARATINGA/MG. 

. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ (endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
neste ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123 de 15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou 
empresa de pequeno porte); 

 
b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 15/12/2006. 
 

c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 
 

ANEXO IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 
(Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E ESTRUTURAS EM GERAL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PIEDADE DE 
CARATINGA/MG. 

 
 

DECLARAÇÕES 
 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua   
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
neste ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 (quatorze) anos, em observância ao art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 
c/c art. 68, inciso VI da Lei nº 14.1333, de 2021; 

 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei nº 14.1333, de 2021; 

 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação 

desta empresa ao presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em quaisquer de suas esferas; 
 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 

14 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
I) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante, constitui o crime de falsidade ideológica previsto 
no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 
ANEXO V  

 
TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO   ADMINISTRATIVO   Nº   ......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PIEDADE DE CARATINGA E ................ ........................................... 

 
CONTRATANTE: Município de Piedade de Caratinga, inscrito no CNPJ: 

01.613.130/0001-62, com sede administrativa na Avenida Nossa Senhora da 
Piedade, nº 372, Centro, Piedade de Caratinga, representado, neste ato, pelo 
Prefeito Municipal Adolfo Bento Neto, em doravante designado 
Contratante/Município;  

 
CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na ..................................., em doravante 
designado contratado/fornecedor. 

 
Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente/vinculado ao 

Processo Administrativo n. 066/2025, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta 
ofertada no bojo do citado processo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E 
ESTRUTURAS EM GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
PIEDADE DE CARATINGA/MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
– R$ 

VALOR 
TOTAL – 

R$ 

01      

  
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2. O Edital de Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
na forma e limites da Lei. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido no Termo de 

Referência (anexo ao Instrumento Convocatório). 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção 
monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA-E. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, 

X, XI e XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto/Termo de Referência pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, inclusive o Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 
XIII) 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 
 

27.813.0005.2016.00003.3.90.39 – Ficha 807 
27.813.0005.2017.00003.3.90.39 – Ficha 813 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, caso exigível pela Administração;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar o certame 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou 

documento equivalente) no prazo pactuado; 
12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia 
calculada sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou 
documento equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 
30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca deste Município contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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Piedade de Caratinga/MG, xx de xxx de 2025. 
 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 
Assinatura do Fiscal do Contrato: _____________________ - CPF: ________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
 

ANEXO VI  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Piedade de Caratinga, inscrito no 
CNPJ: 01.613.130/0001-62, com sede administrativa na Avenida Nossa Senhora da 
Piedade, nº 372, Centro, Piedade de Caratinga, Mg, representado, neste ato, pelo 
Prefeito Municipal Adolfo Bento Neto, em doravante designado 
Contratante/Município;   

 
DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na 
..................................., em doravante designado fornecedor. 

 
Resolvem registrar os preços, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo 

acima referenciado, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo 
do citado processo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS E 
ESTRUTURAS EM GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
PIEDADE DE CARATINGA/MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme especificações a seguir: 

 

DADOS DO DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

CONTATO:  

REPRESENTANTE:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 
1.2. Vinculam a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
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1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, prorrogável por até igual período, desde que o(s) detentor(es) haja(m) 
cumprido satisfatoriamente suas obrigações e que que os preços se mostrem 
compatíveis com os de mercado. 

2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta 
a extinção dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter 
a vigência prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 

2.3. Os quantitativos estimados nesta Ata de Registro de Preços serão 
renovados proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de 
consumo inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras relativas à subcontratação constam no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor estimado da contratação é de R$ ____________ 

(__________________). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os termos e condições para reajuste dos valores pactuados encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. As obrigações da contratante encontram-se definidas no Termo de 

Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Os termos e condições da garantia de execução (se houver) encontram-

se definidas no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, 

dentro da quantidade estimada na ata; 
12.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.1.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se 

superior àqueles praticados no mercado; 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de 
contratar com a Administração Pública. 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, 
sem aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

12.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Piedade de 
Caratinga, e serão informadas oportunamente em decorrência da assinatura do 
contrato administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 



Prefeitura Municipal de Piedade de Caratinga 
 Estado de Minas Gerais 

Av. Nossa Senhora da Piedade, 372 – Centro – Tel.: (33)3323-8000. 
CEP 35.325-000 – Piedade de Caratinga – MG 

CNPJ: 01.613.130/0001-62 
 

 

___________________________________________________________________
________ 
 

 

14.1. Eventuais alterações desta Ata de registro de preços reger-se-ão no que 
couber, pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 38/2023. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma por analogia, prevista no art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 176, III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
17.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública (Direta e Indireta), inclusive autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município, na forma do 
regulamento. 

17.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a 
utilização da ata de REGISTRO DE PREÇOS por órgão ou entidade não 
participante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão 

Gerenciador, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
_________________________________ 
Representante legal do Órgão Gerenciador 
 
_________________________________ 
Representante legal do Fornecedor 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
 
Assinatura do Fiscal da ARP: 
 
_______________________________ 
CPF:  
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